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ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICíPIO DE BAYEUX 
GABINETE DO PRE FEITO 

LEI MUNICIPAL N. ° 1.209 , DE 25 DE MAIO DE 2011. 

DISPÕE SOBRE RECONHECIMENTO DE 
UTILIDADE PÚBLICA DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO 
BAIRRO SÃO SEBASTIÃO E ADOTA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
BAYEUX, no uso das atribuições lega is pr-evistas no Art. 45 , IV, da Lei 
Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal de Bayeux aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 ° Fica reconhecida de Utilidade Pública a Associação 
dos Moradores do Bairro São Sebastião, entidade civ il sem fins lucrativos, 
fu ndada em vin te e dois de fevereiro de dois mil e nove, reg istrada no Cartório 
de Títu los e Documentos no A-9 sob o n,o 5_241 em vi nte e sete de outubro de 
dois mil e nove nos conformes do Art _121 da Lei n ,o 6.015, e identificada no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n. ° 11.300.269/0001-00. 

Parágrafo Úníco A Associação Co m unitária dos 
Moradores do Ba ir l'O São Sel)astião na con formidade do art. 44 inciso I - da lei 
n.o 10.406 combinado com os ar-ts 53, 54, 55, 56, 59, e 60, da refer-ida Lei, Lei 
Federal n,o 10.741, CF Art.230, CE Art. 249, LOM em seus Arts. 115 e 117 e 
Lei Municipal n.o 1.189, legalmente amparada pe las leg islações vigentes, com 
sede prov isória na Rua São Sebastião n. O 554 centro, nesta cidade de Bayeux, 
Estado da Pa raíba, com seu estatuto devidamente aprovado e rev isado pela 
Diretoria e seus associados. 

Art . 2 0 - A Associação Comu ni tária dos Mor-adores do 
Ba irro São Sebastião tem um elevado número de sócios que são atendidos 
pelos serviços que a entidade presta aos seus associados _ 

Parágrafo unlCO A Associação Comunitária dos 
Moradores do Mu ni cípio do Bairro São Sebastião oferece aos seus associados e 
aos seus dependentes ins talações fís icas em condições adequadas de 
habitabilidade , higiene, sa lubridade, seg urança com objetivos estatutários e 
pla nos de trabcr lhn compatíveis com os princípios das leg islações v igentes, 
atendendo as regu lamentações constituciona is dos pl anos Federal, Estadual e 
Municipal com idoneidade de seus dirigentes_ 
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Art. 3 ° - Fica autorizada a entidade à ce lebra r convênio 
com as instituições públicas federais, estadua is e municipais, bem como as 
entidades e em presas privadas nos conformes das legislações vigentes . 

Art.4 ° - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar 
convên io com a Associação Comunitária dos Moradores do Bairro São 
Sebasti ão, nos conformes com a LDO e Lei Orçamen tári a do ano v igente. 

Art.5 ° - Fi ca concedido o benefício de isenção pa ra a 
expedição de alvará de funcionamento e do imposto predial urbano, em virtude 
de a entidade te r ca ráter sócio-educativo com fins fi lantrópicos. 

Art.6° - Compete ao setor de Tributos expedir o alvará de 
funcionamento e isenção do IPTU par'a a entidade supracitada. 

Art. 7 ° - Esta Le i entr'a em vigor na data de sua pub licação 
no Diári o Ofic ial do Município de Bayeux. 

Art.9 ° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Bayeux, 25 de ma io de 2011. 

~" , I ~ . JOSI~ UNIOR DE SOUSA 

Prefeito cdnstitucional de Bayeux , 
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